
TERMO ADITIVODE PRAZO DO
CONTRATO N'. 001/2016

1'ERMO ADITIVO DK PRAZO DO
CONTRATO N'. 001/2016, QUE
ENTRE SI CE)LEBRAM,DE UM LADO
COMO CONTRATANTE A
ADMINISTRAÇAODAS HIDROVIAS
DO NORDESTE- AHINOR) E DO
OUTRO, COMO COMO
CONTRATADA, K A EMPRESA
TECHNOCOPY EQUIPAMENTOS
SUPRIMENTOS K SERVIÇOS LTDA
NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO
DAS PARTES K SEUS REPRESENTANTES
DA FINALIDADEK FUNDAMENTOLEGAL
DAS PARTES K SEUS REPRESENTANTES —0 A ADMINISTRAÇÂODAS HIDROVIAS DO

NORDESTE, doravante denominado AHINOR, denominado neste ato como CONTRATANTE, CNPJ/MF
n'. 04.392.707/0031-26 com sede em São Luís -MA, Rua da Paz, 561 —Centro —CEP 65020-450, representado

pelo seu Coordenador Geral Hidroviário, Engenheiro, ANTONIOLOBATO VALENTE, e, do outro lado, a

empresa TKCHNOCOPY EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA doravmtte

denontinada CONTRATADA, estabelecida a Avenida São Luís Rei de França Lj. 04- Mia Center S/N—
quadra 05 Lote 04 —Jardint Eldorado —Tutst, São Luís —MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'05060367/0001-

14 representada por EDILSON SOUZA DE BRITO, identidade n'321302200-04, SSP/MA, tem entre si

ajustado o presente termo, que se irá se reger com a forma descrita a seguir:

DO FUNDAMENTO LEGAL DO TERMO ADITIVO:—0 presente Termo Aditivo de Prorrogação de

prazo e preço, tem sua fundamentação legal na cláusula QUARTA, do Contrato 001/2016, bem

como as disposições no artigo 57, item II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações

pertinentes.

CLÁUSULAPRIMEIRA —DO OBJETO: - É objeto do presente Termo Aditivo a Prorrogação do
prazo do Contrato n'001/2016, por mais doze (12) Meses para prestação dos serviços de

reprografia —locaçao de impressora multifuncional colorida A3 para atender as necessidades da

Administração Hidroviárias do Nordeste —AHINOR/DNIT-SR-MAlocalizados na Rua da Paz
n'61

—Centro —São Luís — MA.

CLÁUSULA SEGUNDA —RETIFICAÇÁO: —A cláusula quarta do Contrato n'01/2016, de

01/09/2016 referente ao prazo, passa a ter a seguinte redação.

1.CLÁUSULA UARTA — DO PRAZO E SUAS PRORROGA ÕES: - 0 Prazo para a

prestação dos serviços objeto do presente Termo Aditivoé 12 (Doze) meses, contados a partir

de 01 de setembro de 2017 até 01 de setembro de 2018.

PARÁGRAFO ÚNICO
Findo o prazo estabelecido para a prestação dos serviços, poderá o mesmo ser prorrogado por igual

período e/ou períodos sucessivos de 12 (doze) meses, limitados a sessenta (60) meses, Art. 57,

inciso II da Lei 8.666/93, desde que haja recursos orçamentários e Financeiros disponíveis no

Orçamento da AHINOR, bem como acordo prévio entre as partes, obedecidas as prescrições da

legislação em vigor.

2.CLÁUSULA SEGUNDA: - DO VALOR CONTRATUAL E SUAS ALTERA ÕES DE

~PR E OS—

0 valor Global atual do Contrato n'01/2016 de 01/09/2016 R$ 13.392,00 rez m

trezentos e noventa e dois reais) será mantido neste Termo Aditivo n'1/201 em raza



Anuência da CONTRATADA por mais doze (12) meses, contados de 01/09/2017 até
01/09/2018, que será empenhado para atender ao pagamento das despesas contratuais
do período correspondente ao Instrumento Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: —CAU(rAO —Como garantia do integral cumprimento de todas as
obrigações assumidas, a contratada apresentará endosso complementar da caução, relativo ao
prazo de doze (12) meses, do período de 01/09/2017 a 01/09/2018, na modalidade CAUÇÂO, junto
ao Serviço de Recursos Logísticos da AHINOR, CNPJ 04.892.707/0031, no valor de R$ 669,60
(Seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor ora aditado.

CLÁSULAQUARTA—DA FONTE DE RECURSOS —As despesas decorrentes dos serviços objeto
deste Termo Adito, correrao por conta do Custeio do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transporte —DNIT, dos créditos orçamentários da Administração das Hidrovias do Nordeste-
AHINOR, com recursos ordinários do Tesouro Nacional, (LOA 2017) aprovado pela LEI N'3.414,
DE 10 DE JANEIRO DE 2017. Natureza de Despesa: 3.3.90.00 —Outras Despesas Correntes,
Categoria Econômica: 243.100 —Prest. Serv. Téc. Adm. Operacionais, Fonte 100, Projeto/Atividade:
26.784.286.4349.0001.

CLÁUSULAQUINTA-DA PUBLICIDADE—Como condição indispensável da eficácia do presente
ato administrativo, será publicado no Diário Oficial da Uniao —DOU, até o quinto (5') dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, o extrato do presente Termo Aditivo.

CLÁUSULASEXTA- DAVIGÊNCIA—A vigência do presente Termo Aditivo ao Contrato 001/2016
de 01/09/2016, dar-se-á a partir de 01/09/2017 a 01/09/2018.

CLÁUSULASÉTIMA - DA INALTERABILIDADE—Ficam mantidas integralmente todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n'01/2017 de 01/09/2016, e seus Aditivos que
não foram modificados no todo ou em parte por este Instrumento Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo, em três
(03) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

São Luís, de de 2017.

ANTONIO LOBATO VAI„ENTE
Coordenador Geral Hidroviário

AI-IINOR/DNIT

EDILSON SOUZA DE BRITO
TECHNOCOPY —Equipamentos, Suprillletltos e

Serviços LTDA

'jzestelltunhas


